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-  dias do mês de de dois
, nesta Secretaria,

, Secretário, autuo os
documentos que adiante se vêem, Eu
e subscrevo e assino.
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Câmara MuniçvpaC de Çuaçuí
, Estado do Espírito Santo ; v
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PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO 017/2016.
■ - ■ -■# ' ■ ■■■; J ■ . , ; ■ ■_ , /
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CÂMARA MUNiClPAL DE GÜAÇUl

"Confere ao Senhor l^^FAEL DA
CUNHA BRAGA a Moção de
Aplaiiso/' i <r, !

.  • 1 ' ̂ .

Q -Véréador abaiko assiriadò, no usó de^suas atribuições legais, submete
à apréGiãçãó dá Câmara Municipãl de iSuaçUí p sçgm^ r v;

j

PROJETO DE DECRETO
. , I

Art. 12. Concede áo SenhPr MFAÉL Dj^ CUNHA BRÀGA a Mpção de
■Aplauso.,/:' ■ -r /."■ 'v ,, . ' ; 'V . . i n': - - : ■ ■ „ r/it' •

, í-

Arti 2°. Este Decretò eritrá em vigpr ha datà dè sua publicação. I' V )

\  . ■

■ -f

Guaçuí-ÈS> 09 de maio de 2016,

j. ,v

ALEX SANDRO MATAIM yÍEIRÂ
Vereador da CMG c

I  ■ '^1
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.  . Impresso em papef reciclado.'
Praça João Acacirihp, 02,1° Andar - Guaçu[-ES - GEP 2956ÒÍ00&- Teléfax (28) ,3553 1540^ \
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JOÃO S!RL£l UA 1,U
BRAGA

H. v'AtiDA CM TCSOO O TCRp.tQRlô NACÍeBÃr"S
1.7S8 023.FS _ .' . 4 28.01.2012 .. -. , ,...

RAFAKL DA eUWHA BRAGA ' — ^ . . .

VA BRAGA E CASSSA FURTADO DA CUNHA"- ^

ALEGRE/ES _ 02 03.1986
^ vT - ^ - T' V v

CERT. CAS. 024620 01 55 2011 2 00073 025 0014638 70
O RUY - VILA VELHA - ES - 30.09.2011

115.769.817-46 ^«>Wv^' mi
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LSI N' 7.Í16 DE 29'08'83
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Câmara MunicipaCde Çmçuí
I  Estado dó Èspíriió Santo : ^

\ -^-.v

/' ■ ■■

N '' ■'íf-"  V"Prcyeto de Décretò do Legislativo n°. 0177201(8 -
N  Cqrifere ad Senhor I^FAEL DÁ BR AGÁ; a

\  Moçãò de'ApIaüso^ ; ;

; Autor: Alex Sandró Matáim^ V^
r. • ; . M Verèãdor da CMG.

,';v 7-

' • Autuação na Secretaria da Câmara \ :v v
Municipal "de Guaçuí, ; E na ; data de

J^1^/05/2016;;",

,  • Nesta data faço remessa destes autos ao

■  Procurador jurídico da Câmara OMunlçipaí : ' ^
de Guaçuí, ES. Após d parecer dp douto

'  Procurador de-sé vista às-^ Comissões - y
Permanentes com competência específica ; ■

^ . '.V '

.  -f •

nos autos - alínea b, dp inciso II, do artigo
219 dd Regimentò ; Intérno da < Câmara
Municipal de Güaçüí, ES '

■/.

i  '-í .

Sala das Séssões, 10 de maio de'2016.

Paulo Henrique Gouzl Rosa
Presidente da CMG

./■ .
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PARECER JURÍDICO '' '' ■ , ' ' " ̂  W,
PROCESSO: PROJÉtO DE DECRETO LEGÍSLÂTimN''017/2016^ ^ ^ .
PROPONENTE: LEGISLATIVO MUNICIPAL / ; : J ~ -
PARÉCER,N<'42/20Í6. i '!' ^ i''r : -; •
REÓUERENfE: presidente DÁ CÂMARA MUNICiPÁL DE GUÀÇÜÍ-ES ; ,

'  . \ ; / EMENTA: "Projeto de Decreto Legislativo. Moção de^ ; i . ■
'  . , - - . .. Ks Apiáuso. -Art. 267, c/c 279 , e seguintes do Regirnento/'v . ^ •

:  . • '■( , ' . . ' interno. Requisitos" / . ~ . V\ ■ ■ ^ .

1. RELATÓRIO: /

Foi solicitado parecer, jurídico acercada legalidade,'formalidade e constitucipnalidadè do Projeto de
. Decreto Legislativo n? 017/2016 oriundo dó Poder Legislativo que trata de."Conferir ap Senhor RAFÁEL " / '
DA.CUNHA BR^GA. ó Titulo dè Moção.de Aplauso": : ^ ■ í • ; ; . • - •

t  ̂ PARECER: /,
^  O Projeto dé Décretq'Legislativo visa, conferir ao, Senhòr RAFAEL DA CUNHA BRAGA, o título de \

■ MoçãodeAplauso." , , '{ • ■ ;
■ V . ' r'' . ■ ^ ■

- /,Esclarece o árt. 279\ do Regimento .Interno dessa, Çasa de Leis. que para rpceberf tal Honraria 6
homenageado, terá de pfeericher 03 (três) requisitos, a saber:' ; V , V '

. Art..279. São ri^úlsitos para recebera Moçâo.dé Aplausos: c ■ , , . ■ ; • : /. ■ •

.  I^terpresta.dó-reievantè.serylçóàcomunidade; . "

lí -tef trabalho digno de'aplauso em sua área, dentro púforà de Guaçuíj^ . . - ; ' ■ . , ' : '
Jil-terdéstaqueemsuaáreáde^afuá^p. " - . " /V ' 'V^- ' T '

Vale ressaltar que pdder:ãp recebèr a Mo^o. de Ápiausos, tanto pessoas físicas como pessoas jurldlcãs,
desde que^ áprdvada à proposta, razão pela qupl será promulgado o respectivo Decréto Legislativo, (art;

. 267 do Regimento interno). i . ' " . - , ; ^ - - f.

Conforme, se vé se ò homenageado preencheÇos requisitos acima, o Projeto de Decreto/
Legisiativò, estará ariçoradó pelas .normas regimentais, , sòb,.o respaldo cios art. 267 c/c 27,9 e

,  seguintes do Règimérito ihtefnó dessa Casa deiLeis (Résoiuçãó Ò16/2Ó00).>' : ' \

'  : , CONCLUSÃO: , ! /

Ante o expostd,. ern atendimento à sojicitação de ;parecer pela . Presidêncla,OPINAMOS pela .regular,
tramitação do presente' Projeto dé Decreto Legislativo,* cabendp ao Ègrégió Plenário aprècláf o-seu /
méritp.f ■ '■

-  Eopareci»; . ' - . .
I  , .

Guaçuí-ES, 12 de maio de 2016;

.  , , ,. f
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Câmara Municijjal de Guagüí
Estado do Espírito Santo ; '
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PROJETO PE DECRETO DO LEGISLATIVO N2 017/2016 - "ÇQnfere) áo
w  ' h

Exmo. Sr. Presidente: , :

Nós, àbaixo assinados, membros dà Çòmissão de justiça è Redação Finalda/
' Câmara Municipál de Guaçüí, sompâ pelà TRAMITAÇÃO NORMÀL dó Projeto
depecrèto dp Legislativo ris. Ò17/2Õ16> de áutoria dó Vereador Alex Sàndrp
Mataim Vieira, de acordo cóm^o Parècér do Procurador JurídiGO desta Casa

. ■ de-Leis.' .-- . -l-/, "■ \ ■

./ ■■-Sála dás Sessões; Dr. Francisco Lácerda de Aguiar. ^ ^ (

I .

Guaçuí-ÉS, 13 de iriaip de 2016.

,  /

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA
ÍRelatòr

V.

WAGNER DUFFRAYER SOUZA

SEBASTIÃO JOSE PEREIRA SOBRINHO

J

■ ■ V-
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' Praça;J,oão Acaeinhp, 02,'r Ànddr -'■Güaçuí-ES -;* CEP 29560-000 - Teléfax (28) 35531540
(■-
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Câmara Municipal de Guaçuí
Estado do Espírito Santo * . ■ •

DECRETO LEGISLATIVO N°. 248/2016.

Ò Rresiâente da Câmara Municipal de Guaçuí-ES, no uso de suas atribuições legais, e.
em conformidade com o Regimento Interno, promulga o seguinte:

DECRETO

Artígio I®. Confere à personalidade abaixo relacionada, a "Moção de Aplausós", a saber:

RAFAEL DA CUNHA BRAGA . ' ' ■ ,

Artigo 2®. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, .revogadas as
disposições em contrário. ■ , ' , . ' r , .

/ Registre-se, Publique-se e.Cumpra-se.

Sala das Sessões "Dr. Franciisco Lacerda de Aguiar";

Guaçuí-ES., 30 de maio de^O 16;

I

\

, PA l/tLÓ H-5NT€feue COKZ-I ROSA

Pres Idei^te d C-Mdi

í

Praça João Acacinho, 02, 1° Andar - Guaçuí-ES - CEP 29560-000.- Telefax (28) 3553 1540' •


